
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal, no uso das suas atribuições legais, com 

fundamento na Lei Federal nº 8.666/93, considerando o julgamento, o resultado e a 

decisão promovida pela Comissão Permanente de Licitações; considerando também, o 

Parecer emitido pela Assessoria Jurídica Geral da Câmara, nos autos do referido Processo 

Licitatório; vem, através do presente termo, dando prosseguimento ao objetivo pretendido 

pelo certame, HOMOLOGAR O PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 

001/2019 promovido pela Câmara Municipal de Rio Preto/MG, para que dele possa surtir 

e gerar os jurídicos e legais efeitos. 

Rio Preto/MG, 11 de fevereiro de 2019. 

 

FRANCISCO DA SILVA COUTINHO 
Presidente 


